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Seção 01 - ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO – Pág. 02 a 06. 

Seção 02 - ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO – Sem publicação. 

 

 

 

 Seção 03 - PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCACIONAL – Sem publicação. 

 

mailto:domsj@saojeronimo.rs.gov.br


Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Segunda-Feira, 21 de dezembro de 2020 Edição Extra nº 1238-363 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial  2 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nr.: 261/2020-DL 

Processo Nr.: 0873/2020 

 

 
 

Valor da Despesa: 16.471,00 (dezesseis mil quatrocentos e setenta e um reais) 

 
 

 

 
 

 

Valor da Despesa: 718,00 (setecentos e dezoito reais) 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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Valor da Despesa: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

 

 
Valor da Despesa: 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) 

 

 

 

Valor da Despesa: 9.061,94 (nove mil e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos 
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Valor da Despesa: 2.615,00 (dois mil, seiscentos e quinze reais) 

 

 

 
 

Valor da Despesa: 1.892,50 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos) 

 

 

 
 

 
Valor da Despesa: 3.747,25 (três mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos 
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Valor da Despesa: 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e oito reais) 

 

 
Valor da Despesa: 11.200,00 (onze mil duzentos reais) 

 

 

 
Valor da Despesa: 1.775,00 (um mil, setecentos e setenta e cinco reais) 
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FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93- É dispensável a licitacão. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial 

ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

São Jerônimo, 21 de dezembro de 2020. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 210/2019 

Pregão Presencial 110/2019 

Processo Administrativo nº 738/2019 

Contratada: Delta Soluções em Informática LTDA 

CNPJ: 03.703.992/0001-01 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato ora aditado, a partir de 01/01/2021 e com término em 08/11/2021. 

Conforme previsto no contrato inaugural, os valores ficam reajustados com base no IPCA para o período acumulado de novembro de 2019 a novembro de 2020, tendo 

como o percentual a ser aplicado sobre as locações e serviços de aproximadamente 4,843080%. O reajuste será aplicado retroativamente a contar de 08 de novembro de 

2020, estando os novos valores fixados no Anexo I do presente Termo Aditivo. 

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso IV e no Artigo 65, § 8º da Lei 8666/1993 

Data: 16/12/2020 

 

1ª RERRATIFICAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 086/20 

 

OBJETO: locação de banheiros químicos para o veraneio na Praia do Encontro para a temporada 2020/2021, conforme especificações descritas no anexo I do edital. 

 

 O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, vem comunicar aos licitantes interessados no Pregão Eletrônico nº 086/2020, a seguinte retificação: 

 

1. RETIFICAÇÃO 

1.1. Fica retificado o período de vigência da locação de 09/01/2021 a 15/03/2021 para o período de 16/01/2021 a 15/03/2021, ficando alterado o descritivo, 

conforme a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT TOTAL/ITEM 

01 

Locação de 11 (onze) banheiros químicos pelo período de 16/01/2021 a 15/03/2021, 

com serviços de limpeza conforme cronograma, incluindo os produtos utilizados para 

limpeza bem como o fornecimento de papéis higiênicos e deslocamento dos banheiros. 
Conforme descrição dos serviços deste anexo e exigências técnicas e cumprimento a 

legislação ambiental  

Diária 59 R$ 286,00 R$ 16.874,00 

02 

Locação de 01 (um) banheiro químico - PNE (Portador de necessidades Especiais) 
pelo período de 16/01/2021 a 15/03/2021, com serviços de limpeza conforme 

cronograma, incluindo os produtos utilizados para limpeza bem como o fornecimento 

de papéis higiênicos e deslocamento dos banheiros. Conforme descrição dos serviços 
deste anexo e exigências técnicas e cumprimento a legislação ambiental  

Diária 59 R$ 24,00 R$ 1.416,00 

 
 

  
TOTAL DO 

LOTE= 
R$ 18.290,00 

 

2.        RATIFICA 

 2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas do Pregão Eletrônico nº 086/20. 

São Jerônimo, 21 de dezembro de 2020. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 
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